[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






NARRATIVAS EDUCACIONAIS PARA UMA FORMAÇÃO DOCENTE AFROCENTRADA

Guaciara de Sá Medeiros

Resumo

A diversidade étnico-racial é um aspecto essencial para a construção de um ambiente acadêmico enriquecedor. No entanto, compreender como essa diversidade se manifesta no contexto pedagógico é crucial para construir uma educação mais inclusiva e equitativa. Este estudo, parte da pesquisa de Trabalho de Conclusão de curso, pretende dialogar sobre narrativas educacionais e legais que possibilitam uma formação docente afrocentrada. Para tanto, questionamos: Quais as narrativas educacionais e legais podem ser caminhos possíveis para uma formação docente afrocentrada? Adota uma abordagem dialógica com autores como Asante (2009), Freire (1991) e Mazama (2009) como resultado de uma pesquisa bibliográfica e documental com base na legislação educacional. Como resultado, é possível inferir que há avanços na elaboração de narrativas educacionais e legais que possibilitam o acesso de pessoas afrodescendentes no ensino superior, embora ainda haja a necessidade de ampliar as narrativas das populações africanas e afrodiaspóricas nos currículos de formação docente no país.
                                                    Palavras-chave: Narrativas; Formação docente;                 Afrocentricidade; Legislação.
Abstract

Ethnic-racial diversity is an essential aspect for building an enriching academic environment. However, understanding how this diversity manifests itself in the pedagogical context is crucial to building a more inclusive and equitable education. This study, part of the course completion work research, intends to discuss educational and legal narratives that enable Afro-centered teacher training. To this end, we ask: What educational and legal narratives can be possible paths for Afro-centered teacher training? It adopts a dialogical approach with authors such as Asante (2009), Freire (1991) and Mazama (2009) as a result of bibliographical and documentary research based on educational legislation. As a result, it is possible to infer that there are advances in the development of educational and legal narratives that enable access for people of African descent in higher education, although there is still a need to expand the narratives of African and Afro-diasporic populations in teacher training curricula in the country.
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1
INTRODUÇÃO

No contexto da educação superior, a representatividade é uma questão crucial que permeia tanto as discussões acadêmicas quanto as experiências individuais dos estudantes, esta não se limita apenas a números, mas abrange a construção de narrativas que refletem as diversas vozes e perspectivas presentes em uma sociedade multicultural. Em particular, a trajetória educacional de estudantes negros/as tem sido objeto de crescente interesse e reflexão, marcada pela busca por uma educação inclusiva e equitativa. 
Assim, é necessário contextualizar as narrativas educacionais dentro de um ambiente específico, levando em consideração os aspectos culturais, históricos e sociais que moldam a vivência dos estudantes negros no contexto acadêmico, com intuito de contribuir na promoção de políticas e práticas educacionais mais inclusivas, que reconheçam e valorizem a diversidade presente nos espaços acadêmicos.

Desta forma, este estudo faz parte da pesquisa de Trabalho de Conclusão de Curso em Licenciatura em Pedagogia e pretende dialogar sobre narrativas educacionais e legais que possibilitam uma formação docente afrocentrada. Para tanto, questionamos: quais narrativas educacionais e legais podem ser caminhos possíveis para uma formação docente afrocentrada?

Ao fazer isso, aspiramos enriquecer o debate sobre a educação superior e colaborar para o desenvolvimento de estratégias que promovam uma formação docente afrocentrada, mais justa e igualitária no âmbito da formação superior no país

Este estudo também se insere em uma abordagem mais ampla de responsabilidade social e cultural das universidades, incentivando a valorização da diversidade como elemento central para o avanço do conhecimento e a melhoria do ensino. O propósito é colaborar para o desenvolvimento de profissionais da área da educação com maior agência e consciência crítica, além de estimular debates sobre questões raciais e impulsionar transformações nas políticas públicas educacionais, com impacto social tanto na academia quanto na sociedade.

2
CAMINHOS PARA A PESQUISA
O racismo pode se expressar de diferentes formas e envolve barreiras concretas e visíveis que são impostas a determinados grupos raciais, como a desigualdade no acesso a recursos econômicos, educacionais e oportunidades de trabalho. No contexto universitário, isso se reflete na baixa representatividade de estudantes e docentes negros em espaços acadêmicos de destaque, nas disparidades no acesso a bolsas de estudo e programas de assistência, bem como na exclusão de pessoas negras dos processos de liderança e tomada de decisões institucionais. 

O racismo também pode atuar de maneira mais sutil, manifestando-se por meio de práticas culturais, discursos e atitudes que reforçam a percepção de inferioridade de grupos racializados. No ambiente universitário, isso se evidencia em comportamentos discriminatórios, preconceitos disfarçados e microagressões diárias, que desvalorizam a identidade, a cultura e as vivências dos estudantes negros. Esse tipo de racismo afeta a permanência, criando um ambiente hostil onde indivíduos racializados se sentem excluídos e deslegitimados em suas jornadas acadêmicas. A ausência de representatividade nos currículos, a invisibilidade de vozes negras e a falta de discussões sobre questões raciais são exemplos de como o racismo simbólico pode prejudicar a formação e o desenvolvimento integral desses estudantes. 

A educação no Brasil historicamente enfrentou inúmeros desafios, uma vez que o povo negro foi excluído do direito de frequentar instituições de ensino. Esse direito só foi plenamente assegurado com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que estabeleceu uma série de direitos sociais, incluindo o direito à educação.

São direitos sociais a educação, saúde, alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desempregados, na forma desta Constituição (Brasil, 1988).
É notório que uma grande parte da sociedade, especialmente as juventudes negras, quilombolas, indígenas e, de modo geral, aquelas em situação de vulnerabilidade social, foi sistematicamente privada do acesso aos níveis superiores de educação. Além disso, é possível afirmar que esses grupos não eram tradicionalmente vistos como capazes de ocuparem espaços “brancos”, ou seja, profissões de relevância, mas sim como um problema que deveria ser solucionado.

As pesquisas na área da educação no Brasil remontam ao século XX. Segundo Gatti (2001), os primeiros estudos voltados para o campo educacional começaram a se desenvolver de forma mais consistente com a fundação do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP) na década de 1930. 

Iremos mencionar alguns marcos importantes ao longo do tempo que possibilitaram o acesso das camadas menos favorecidas à universidade. No Brasil, um marco significativo para a educação foi a promulgação da Lei no 4.024 em 20 de dezembro de 1961, sob a presidência de João Belchior Marques Goulart. Essa legislação estabeleceu a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), estabelecendo um novo quadro normativo para o sistema educacional brasileiro. A partir da criação dessa legislação, a educação no país foi ampliada, possibilitando o acesso de parcelas da população até então excluídas do sistema formal de ensino. A LDBEN buscou garantir, dentro de seus limites, maior equidade em termos de acesso, permanência e qualidade no ensino, contribuindo para a democratização da educação. 

O Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) foi instituído pelo Ministério da Educação por meio da Portaria nº 438, publicada em 1998 (Brasil, 1998) no governo do presidente Fernando Henrique Cardoso. Na época de sua implementação, o exame era constituído por 63 questões e tinha como finalidade avaliar a qualidade do Ensino Médio utilizando dados estatísticos gerados pela aplicação obrigatória da prova em escolas de todo o país, abrangendo as diferentes esferas do governo. 

Uma outra iniciativa implementada nesse contexto foi a introdução do Programa Universidade para Todos (ProUni), estabelecido pela Medida Provisória no 213/2004 e sancionado pela Lei no 11.096/2005, durante o governo do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva. O ProUni oferece bolsas de estudo, tanto integrais quanto parciais, para estudantes provenientes de escolas públicas e com baixa renda, em cursos de graduação em instituições privadas de ensino superior. 

No mesmo viés foi criado também o Programa de Financiamento Estudantil (FIES), que surgiu em 1999, durante o governo do ex-presidente Fernando Henrique Cardoso. O FIES utiliza as notas do Enem para conceder bolsas de estudo a estudantes de escolas públicas e a bolsistas de instituições particulares, oferecendo a oportunidade de cursar faculdades privadas gratuitamente ou com desconto de 50%.

A Lei nº 12.711/2012, também conhecida como Lei de Cotas, sancionada em 2012, é fruto da luta dos movimentos negros e de outros movimentos sociais pelo acesso ao ensino superior. Inicialmente, a lei assegurou que 50% das vagas em universidades e institutos federais fossem destinadas a estudantes oriundos de escolas públicas. Dentro dessa cota de 50%, também foram incluídas vagas para pretos, pardos e indígenas. Com o passar dos anos, esses movimentos se aliaram a pesquisadores, legisladores e órgãos de controle para assegurar que a revisão da Lei de Cotas fosse realizada. Em 2023, a lei foi reformulada, com as seguintes principais alterações:

a) O processo de admissão foi alterado: anteriormente, os cotistas competiam exclusivamente pelas vagas reservadas, mesmo que tivessem pontuação suficiente para a ampla concorrência. Agora, primeiramente serão consideradas as notas na ampla concorrência e, depois, as vagas destinadas às cotas;

b) Implementação de um monitoramento anual da Lei, com avaliações programadas a cada dez anos;

c) Ampliação da responsabilidade para a supervisão da Política de Cotas, incluindo novos órgãos além do Ministério da Educação, como o Ministério da Igualdade Racial, o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério dos Povos Indígenas e a Secretária-geral da Presidência da República;

d) Prioridade para os cotistas no acesso ao auxílio estudantil;

e) Redução do critério de renda familiar per capita para um salário-mínimo na reserva de vagas de 50% das cotas;

f) Expansão das políticas afirmativas para incluir a pós-graduação;

g) Inclusão dos estudantes quilombolas como beneficiários das cotas;

h) As vagas não preenchidas em uma subcota serão redistribuídas para outra subcota e, se necessário, para as vagas de escolas públicas;

i) Uso de fontes de pesquisa adicionais, além do Censo, para calcular a proporção de cotistas nas unidades federativas.

Com o aumento da inserção de jovens nas universidades, por meio de políticas educacionais como as mencionadas acima, ficou evidente que o ingresso por si só não garantia a conclusão dos cursos de graduação. Nesse contexto, surgiram as políticas públicas voltadas à permanência estudantil, com o objetivo de assegurar que os estudantes universitários conseguissem finalizar seus cursos.

A presença de estudantes negras/os nas universidades tem sido ao longo do tempo marcada por desafios e desigualdades, refletindo questões mais amplas de discriminação e exclusão social. Apesar dos avanços legislativos no campo das políticas afirmativas, ainda persistem disparidades significativas no que diz respeito ao acesso, permanência e conclusão do ensino superior por estudantes negras/os, mas também no currículo que, majoritariamente, é composto por teorias, referências e epistemologias de base eurocêntrica, o que não possibilita o reconhecimento .

Ao revisar pesquisas sobre a experiência de estudantes negros no ensino superior, Costa e Picanço (2020), observam que os alunos frequentemente relatam episódios de discriminação e racismo. Quando instituições educacionais, como escolas e universidades, não tratam diretamente das questões raciais presentes na sociedade, acabam perpetuando práticas racistas (Gomes, 2021). Nesse sentido, o racismo surge como um obstáculo à permanência de estudantes negros (Santos, 2009). Isso ressalta a necessidade de as universidades adotarem medidas e políticas específicas para combater o racismo, buscando garantir de forma eficaz a permanência desses estudantes.

Esse conjunto de leis possibilitam a ampliação do acesso de pessoas negras no ensino superior, no entanto muitos estudiosos defendem que é necessário avançar na inclusão de temáticas relacionadas aos saberes, histórias e narrativas das populações africanas e afrodiaspóricas nos currículos e práticas educativas ensino superior, especialmente na formação docente (Sousa, 2023).

Tais normativas de acesso e permanência de estudantes negros é fundamental, se queremos construir uma sociedade mais justa e igualitária. No entanto, há muito tempo o movimento negro tem lutado também pela aprovação de políticas curriculares que contemplem a história e cultura africanas e afro-diaspóricas.

Embora as Leis 10.639/2003 e 11.645/2008, que tornam obrigatória a inclusão de conteúdos voltados à valorização da história africana e afro-brasileira e indígena na educação básica, não determine essa inclusão no Ensino Superior, especialmente na formação docente, a Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – SERES instituiu como critérios de avaliação dos cursos de graduação, no que se refere aos conteúdos curriculares, a inclusão de conteúdos relacionados à educação das relações étnico-raciais e o ensino de história e cultura afro-brasileira e africana (Ministério da Educação, 2017).

Neste contexto, a abordagem teórica freiriana em torno de uma educação mais libertária tem centralidade na conscientização, na libertação e na transformação social, dialogando com os estudos afrocentrados de Asante (2009) e Mazama (2009). De acordo com Freire (1991), a educação tem o papel de transformar os indivíduos, preparando-os para a vida com uma abordagem crítica, guiando-os com coragem na interpretação do mundo, promovendo a luta por equidade de direitos, inclusão social, superação das opressões e transformação da realidade. 

A partir de Freire (1991), acreditamos que a educação é muito mais que transmissão de conhecimentos e sim uma forma de transformação social e de tornar-se sujeito histórico, sendo capaz de capacitar as pessoas a se engajarem na luta por justiça social e pela garantia dos direitos iguais para todos.

A defesa de uma formação docente afrocentrada é a defesa da inclusão de narrativas que constituem os povos africanos e afrodiaspóricos não como objetos da história, mas como sujeitos sócio-históricos. Por narrativas educacionais denominamos todo conteúdo acessível (escritos, imagéticos ou orais), que revelam as experiências vividas e socializadas e que memórias formam um grupo social. Para Moraes (2000, p. 81):

(...) a narrativa não é um simples narrar de acontecimentos, ela permite uma tomada reflexiva, identificando fatos que foram, realmente, constitutivos da própria formação. Partilhar histórias de vida permite a quem conta a sua história, refletir e avaliar um percurso compreendendo o sentido do mesmo, entendendo as nuanças desse caminho percorrido e reaprendendo com ele. São narrativas educacionais porque queremos identificar como tais narrativas impactam na prática educacional, como são incorporadas no ambiente da universidade e como podem influenciar na experiência desses/as estudantes.

Apesar da educação ser um direito fundamental e um forte instrumento para a transformação social, a vivência acadêmica de estudantes negros/as ainda é marcada por desafios significativos que refletem as desigualdades e o racismo presentes na sociedade brasileira. Ao mesmo tempo, as conquistas desses estudantes revelam narrativas de resistência, persistência e superação que merecem ser reconhecidas e celebradas.

A escuta e defesa de que as narrativas de estudantes negras e negros sejam valorizadas parte da noção de afrocentricidade, compreendida como “um tipo de pensamento, prática e perspectiva que percebe os africanos como sujeitos e agentes de fenômenos atuando sobre sua própria imagem cultural e de acordo com seus próprios interesses humanos” (Asante, 2009, p. 93).

A abordagem afrocentrada entende que africanos e seus descendentes são protagonistas de suas próprias ações. A conscientização de si mesmos ocupa uma posição central, o que significa que devem atuar como agentes plenamente conscientes de sua história. Dessa forma, a autodefinição positiva e afirmativa deve emergir a partir das tradições e culturas africanas (Mazama, 2009). Desta forma, compreendemos que a afrocentricidade é uma proposta teórica e uma abordagem epistemológica, uma teoria de mudança social propondo que o povo africano e seus descendentes sejam protagonistas de suas ações e agentes de sua própria história.

No campo da educação, a proposta de Asante (2009) ressalta que muito do que estudamos sobre a história, a cultura, a linguística, a política ou a economia africana foi manipulado para os interesses europeus e essa perspectiva tem nos constituído todo um imaginário social acerca das populações africanas, desconsiderando suas histórias, narrativas, riquezas e manifestações culturais, as descobertas científicas, os estudos filosóficos construídos por estes povos. 0
3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Compreender o racismo como um dos principais desafios a serem superados na sociedade e que nenhum espaço social está isento de sua influência é de suma importância e urgente. A universidade, como parte da sociedade racista, não está isenta de (re) produzi-lo. Se a instituição almeja oferecer condições adequadas para a entrada e formação de estudantes negros/as com qualidade, é essencial desenvolver mecanismos que impeçam que a universidade se torne um ambiente violento para essas pessoas. 

 Ainda que atualmente haja maior acesso às instituições de ensino superior, é imprescindível transformar a concepção de permanência estudantil para evitar que pessoas negras abandonem o ambiente acadêmico devido à falta de acolhimento e à reprodução do racismo. Assim, a luta por uma universidade que possa efetivamente acolher esses estudantes é, necessariamente, uma luta antirracista.

As políticas públicas discutidas ao longo deste artigo mostram-se fundamentais para garantir a implementação de ações afirmativas e por uma formação docente afrocentrada, que possibilitem a permanência e o sucesso acadêmico dos estudantes negros (as). A efetividade destas políticas depende de uma formação docente que compreende e valoriza a afrocentricidade como uma ferramenta para a construção de uma educação voltada para a inclusão e diversidade.
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